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IMPOSTOS

Autoconstrução
paga IVA a 239%.
Fisco acertapara
OS 6% a 150 dias
Quem construa a sua própria casa também vai ter direito a 6% de IVA,
mas terá de pagar as faturas todas com imposto à taxa normal, pedindo
ao Fisco a restituição da diferença depois de concluído o imóvel.
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O
Scontribuintesque
avancem com a

contrataçãodeuma

empreitada para
construção da sua

habitação própriae permanente
poderão,até 31 de dezembro de

2032,beneficiarde IVAa 6%,mas
terão de liquidar as faturascoma
taxa normal, de 23%, e pedirde-

pois o reembolso ao Fisco, que,
findaa construção,devolverá adi-

ferença numprazo de 150 dias.
Em causaestáO Regime de resti-

tuiçãoparcialdo montanteequi-
valenteao IVA,previsto nopaco-
te fiscalparaahabitação entregue
pelo Governono Parlamentoe foi
a formaencontradaparapermitir
quetambém aconstruçãoprópria
possabeneficiar de uma redução
neste imposto.
O IVA à taxa reduzida, recor-
de-se, vai aplicar-se à construção

oureabilitaçãode imóveisdestina-
dos àhabitação, sejaarrendamen-

to comrendas máximasaté2.300
euros – seja à venda –aqui comum

tectode 648mileuros.Numcaso
enooutro trata-sedevaloresmo-
derados,onovoconceitoqueoGo-

vernoquer introduzireque tam-
bém se aplicará à autoconstrução.

Aqui,o valor será calculado com
basenovalorde aquisiçãodo ter-
reno ou, seeste for superior,ova-
lorpatrimonial inscritonamatriz
somado aos custos de construção
do imóvel.Estes últimos incluirão
os equipamentos e acessórios,
como eletrodomésticosencastra-
dosouarrcondicionado,porexem-

plo.A lógicaéque fiquem “mate-
rialmenteligadosaoimóvel”econ-
tribuamparaa suavalorização.
Munido das faturas que te-

nhampagado,oproprietário deve-
rá,depois,pedir arestituição dardi-

ferença no IVA, numprazode 12
meses acontarda comunicaçãoćde

utilização do imóvel à autarquia,

juntando todosos comprovativos
necessários. A AT procederá ao
reembolsonum prazode150dias

e ficadepois com umprazo de 4
anosparacorrigirmontantes res-

tituídos,caso seja detetadoalgum

incumprimento.

“A formacomoeste regime foi

desenhado, vaiaoencontrodaspo-
líticaspretendidase salvaguarda a
receita fiscal”,além deque “nãodá

umcheque embranco à partida”,
salientaofiscalistaDaniels.deBo-
bos--Radu.

Promotores mais

responsabilizados
Em termosgerais,apropostaago-
ra apresentada pelo Governo

aposta numa responsabilização
dos promotores de construção
parahabitação,comumagenera-
lização do chamadomecanismo
do “reverse charge”. Na prática,
atéagora,apenas asempresasque
cobravam IVAnosseusbenseser-
viços (ou asparcialmente isentas)
são responsáveispelaautoliqui-
daçãodo IVA nas faturasdeservi-
çosdeconstrução.Seestapropos-
taavançar, todosos sujeitos pas-
sivosde IVApassama teressares-

ponsabilidade,mesmoque sópra-
tiquemoperações isentas qulenão
conferem o direito à dedução.
Trata-sede “um impactogran-
deeuma solução inteligente”, sus-

tentaAfonsoArnaldo, fiscalistada
Deloitte. Na prática, explica, “há
uma transferência de responsabi-
lidade pelacorretaaplicação da

taxa,quie ficanas mãosdopromo-
tor e nãodoempreiteiro”. Porou-
traspalavras, se foraplicadaa taxa

de6%auma construçãoquedepois
nãocumpra os requisitos, oFisco
vai exigirao promotor diferença
paraos23%.

E, na prática, seráao promo-
tor que competirá agarantia de

queacasa serámesmovendidaou
arrendadadentrodovalorestabe-

lecido,por exemplo.Eque secum-
prem regras, tambémprevistasna

propostade leidoGoverno, como
aexigência de que os imóveisse-

jammesmo arrendadosouvendi-
dosnumprazode 24meses acon-
tar dacomunicaçãodeutilização
àautarquia.
A taxareduzidaraplicadanestes
moldes à construção e reabilitação
tem levantado dúvidas sobrepos-

síveis violaçõesdadiretivado IVA,
masos fiscalistas ouvidospeloNe-

góciosadmitemque talpossaestar
afastado. “Creioque nãoviola,na
medidaemqueOGovernoargu-
mentequieentendeque estaésuma
política social.A diretiva fala emen-

tregaeconstruçãodehabitações ao

abrigodepolíticas sociais, talcomo
definido pelos Estados-membros

pelo quie cabea cadaumdecidireo
Governoestáadefenderestaopção
combasenuma urgência social”,
refereAfonsoArnaldo.

Efetivamente,acrescentaDa-
niel s. deBobos-Radu, “adiretiva
do IVA confere algumadiscricio-
nariedadeaosEstados-membrose
remeteparacritérios sociais,aos

quais O Governo agora recorre”.

Além disso, acrescentao fiscalista,
houveo cuidadodedeixar claro que
osvaloresagora fixados,devenda
erenda “nãosão estanques,quiepo-

dem ser revistos e atualizados, o

queafasta leiturasdepotenciaisdis-

torções de concorrência”.
E aindaocompreocupaçõesocom
a leicomunitária, oGoverno “teve

o cuidado de usar a expressão
‘montante equivalente ao IVA’,

&.
Há uma transferência
de responsabilidade
pela correta aplicação
da taxa, que fica nas
mãos do promotor e
não do empreiteiro.
AFONSO ARNALDO

Fiscalista da Deloitte

&C
A forma como este
regime foi desenhado,
vai ao encontro das
políticas pretendidas
e salvaguarda a
receita fiscal.
DANIEL S. DE BOBOS-RADU
Fiscalista

A vaibeneficiar de IVA à taxa reduzida.
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porque não está em causa um

reembolso,oqueneste casonão se-

riapossível, à luz ladiretiva”,acres-

centaAfonsoArnaldo.

Mais-valias podem ficar isentas
o pacote fiscaldoGovernopara:a
habitação incluiumvasto conjun-
to demedidas,namaioriajáanun-

ciadas, que vão do IVA ao IRS,
IRC ou impostos sobreopatrimó-
nio. Nocasodo IRS, os rendimen-

tosprediais,desdeque respeitado
o tectodovalormoderado,podem

beneficiar de uma taxade apenas
10% e háaindaumaexclusão de

tributação para mais-valias de
imóveisalienadosdesdequeova-
lorderealização seja investido na
compra de outro imóvel também

para habitação destinado ao ar-

rendamento.
"E uma medidamuitopositiva
epensoaté quersedevia irmais lon-

geporque é uma forma de os imó-

veis circularemehá milhares de

imóveisparadosporque osproprie-
tários tememo pesodas mais-va-

lias”,sublinha Paula Franco, basto-

náriadaOrdemdosContabilistas
Certificados (OCC).“Em termos

gerais soumuito favorável a todas
estasmedidas,porque senão ‘pela
via fiscal que se vai resolveropro-
blemadahabitação, todas elas são,
aindaassim, muitobem-vindas”,
acrescenta. Paula Franco lembra,
ainda,que faltaconheceraversão

final, umavez que aproposta do
Governo vai ainda ter de passar
pelo Parlamento, leia-se,pelocri-
vodaoposição.

TOME NOTA

IVA mais baixo, IMT para
estrangeiros, redução do IRS.
o que traz o novo pacote

OGoverno apostanosbenefícios fiscais e redução de impostospara
acelerar a oferta de habitação e fazer baixar os preços das casas e

dosvaloresdas rendas.Proposta de lei já estánoParlamento.

IVA REDUZIDO NA CONSTRUçàO E REABILITAçàO
Poderão beneficiarda taxa reduzida de6%asempreitadasde cons-

trução ou reabilitação de imóveis que se destinem àvenda paraha-

bitação própria permanente ou para arrendamento habitacional
desde que as rendas não ultrapassem2.300 euroseovalorda ven-
da seja, no máximo, de 648 mileuros os chamados “valores mo-
derados” que poderão depois ser atualizados anualmente por de-

cisãodoGoverno.Os imóveis terão de servendidos ouarrendados
num prazo máximode 24 meses a contar da data da comunicação
de utilização dos mesmos à autarquia.

ESTRANGEIROS PAGAM TAXA uNICA DE 7,5%
A aquisiçãode habitação por cidadãos não residentes ficará sujei-
ta a uma taxa única de7,5%, mas com algumas exceções, nomea-

damente seo imóvel forparaarrendamentohabitacional e sejaar-
rendado em, pelo menos, 36 meses, seguidos ou interpolados, du-

ranteos primeiros cinco anos apósa aquisição.

MENOS IRS E IRC
Háuma reduçãodo IRS e IRC a pagar sobre os rendimentos de con-
tratos dearrendamento obtidos até ao final de 2029. No primeiro

caso, a taxa autónoma aplicada às rendas reduz-se para os 10%

para contratos cuja renda não ultrapasse os 2.300 euros eque se-

jam celebrados porumperíodode pelo menos três anos.Tratando-
-se de empresas, os rendimentos prediais serão considerados em

apenas50%. Têmde estar sempre em causa rendas a valoresmo-
derados.

DEDUçàO EM IRS SOBE
A proposta,queainda teráde passar pelocrivo doParlamento, au-
mentaovalor limitedadedução em sede de IRS pelos contratos de
arrendamento até900euros no próximo anoe1.000euros em2027.

AVALIAçàO EM QUATRO ANOS
Este novo regimeserá alvo de uma avaliação geral em 2029.


